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MEM.PRES.CMVA Nº 43/2021
 
Vargem Alta, 24 de novembro de 2021.
 
 
 
Ao Ilustríssimo
 
PERIVALDO SOUZA
 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES.
 
Vargem Alta-ES
 
 
 
 
Ilmo. Sr. Secretário,
 
Venho por meio deste, SOLICITAR que Vossa Senhoria inicie o procedimento de contratação da empresa
pública Correios para prestar serviço de postagens e correspondências oficiais em atendimento à Câmara
Municipal de Vargem Alta – ES.
 
 
 
 
 
Certo da compreensão da necessidade elencada, coloco-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos necessários.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
PRISCILA SIQUEIRA VARGAS
 
Diretora Geral
 
 
 
 

Documentos do processo 
Pedido de Compra 
 

Priscila Siqueira Vargas 
Diretor Geral

 
24 de novembro de 2021.

 

Autenticar documento em http://www3.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://www3.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 2



Autenticar documento em http://www3.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://www3.cmva.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 31003100350036003A005000

Assinado eletrônicamente por Priscila Siqueira Vargas em 24/11/2021 14:11 

Checksum: F7877E19BFBCABCA4553591C04858AED2B84B6AD40E01AE6DCE62973413974E3

fls. 3



            CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO

Trata-se  de  pedido  de  contratação  da  Empresa  Pública  CORREIOS  para  prestar  o  serviço  de 

postagens de correspondências oficiais em atendimento à Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

durante o ano de 2022.

A especificação dos itens e seus quantitativos seguem na planilha abaixo.

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1 UN Serviço de 

postagens de 
correspondências 

oficiais.

1.0001

 

Para fazer frente a despesa será utilizado as seguintes dotações:

33903900000 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

O contrato será por demanda, conforme a necessidade do serviços elencados acima. A sua vigência 
terá  início  em  03/01/2022  e  término  em  31/12/2022.  A  Autorização  de  Fornecimento  será 

permitida a partir do dia 03/01/2022.

A fiscalização do contrato será feita pela servidor Perivaldo de Souza.

Vargem Alta - ES, 24 de novembro de 2021.

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS
Diretora Geral
Câmara Municipal de Vargem Alta – ES

1 - Foi uilizado um valor esimaivo, pois não há anos anteriores para obtenção da média, uilizando, para tanto, o 
valor do processo do ano passado, considerando o quanitaivo em moeda corrente.

_________________________________CNPJ 36.289.723/0001-98______________________________
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO 

SANTO
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Vargem Alta, 24 de novembro de 2021.
 

De: Protocolo Automático 

Para: Secretaria Administrativa 
 

Referência: 
Processo nº 335/2021 

Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 

Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 

Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 

Processos Apensados: Nenhum
 

Processos Anexados: Nenhum
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolado solicitação  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Descrição:
 
Próxima Fase: Registrar pedido em sistema
 
  
 

Protocolo Automático 
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Vargem Alta, 27 de dezembro de 2021.
 

De: Secretaria Administrativa 

Para: Setor de Compras 
 

Referência: 
Processo nº 335/2021 

Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 

Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 

Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 

Processos Apensados: Nenhum
 

Processos Anexados: Nenhum
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Registrar pedido em sistema  
 
Ação realizada: Compra de serviço  
 
Descrição:
 
Segue para providências.
 
Próxima Fase: Realizar pesquisa de preço
 
  
 

Perivaldo Souza 
Secretário Administrativo 

2002921
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRAS SIMPLES
21/12/2021 16:41:4

Número/Ano 000071 / 2021 - 20/12/2021

Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Local/Setor SECRETARIA ADMINISTRATIVA CMVA

Requerente PERIVALDO SOUZA

Período  à 

Objeto

SERVIÇO DE POSTAGENS DE CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS EM ATENDIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM
ALTA-ES

Processo  / 

ítem Lote    Especificação Valor ToQuantidade UnitárioUnidadeCódigo

00000056

POSTAGEM DE CORRESPONDENCIAS OFICIAIS DA CAMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
serviço de postagens de correspondencias oficiais.

1.000,00UN   00001
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com o identificador 31003500330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Vargem Alta, 05 de janeiro de 2022.
 

De: Setor de Compras 

Para: Secretaria Administrativa 
 

Referência: 
Processo nº 335/2021 

Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 

Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 

Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 

Processos Apensados: Nenhum
 

Processos Anexados: Nenhum
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Realizar pesquisa de preço  
 
Ação realizada: Realizado a pesquisa  
 
Descrição:
 
Segue para providências.
 
Próxima Fase: Elaborar termo de referência
 
  
 

MELISSA COSTA CORREA DAN 
Assessor Parlamentar 
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
05/01/2022 17:10:2

Inexigibilidade Nº 000020/2021 - 27/12/2021 - Processo Nº 000071/2021

Código    Especificação Valor ToQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00000056

POSTAGEM DE CORRESPONDENCIAS OFICIAIS DA CAMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
serviço de postagens de correspondencias oficiais.

1.0001.000,00 1,000UN   00001

1.000
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Vargem Alta, 13 de janeiro de 2022.
 

De: Secretaria Administrativa 

Para: Contabilidade 
 

Referência: 
Processo nº 335/2021 

Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 

Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 

Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 

Processos Apensados: Nenhum
 

Processos Anexados: Nenhum
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar termo de referência  
 
Ação realizada: Elaborado  
 
Descrição:
 
Segue para providências.
 
Próxima Fase: Emitir parecer de disponibilidade de dotação
 
  
 

Perivaldo Souza 
Secretário Administrativo 

2002921
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Vargem Alta, 19 de janeiro de 2022.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer de disponibilidade de dotação  
 
Ação realizada: Não possui dotação  
 
Descrição:
 
Em atendimento à solicitação feita a este setor, informo que há previsão orçamentária para a
contratação referida.
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica.
 
Subelemento de despesa: 3.3.90.39.99.000 – Outros Serviços de Terceiros - pessoa
juridica
 
Porém, verbalmente, a presidente solicitou que enviasse o processo para ela,
mas para o processo ser enviado diretamente para a presidência, é preciso informar a
ação *não possui dotação.
 
Atenciosamente,
 
Próxima Fase: Emitir parecer de decisão
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
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Contadora 
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Vargem Alta, 20 de janeiro de 2022.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer de decisão  
 
Ação realizada: Acerto de tramitação  
 
Descrição:
 
Segue o processo para acerto na tramitação, pois na data de ontem foi realizado a
tramitação do presente processo sendo que na verdade era do processo nº 329. Sendo
assim, solicito parecer quanto a possibilidade de prosseguimento com a indicação da
respectiva dotação orçamentária para fazer frente a despesa.
 
Próxima Fase: Emitir parecer de disponibilidade de dotação
 
  
 

Alessandra Olga Borges Fassarella 
Presidente da Câmara 
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Vargem Alta, 20 de janeiro de 2022.
 

De: Contabilidade 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer de disponibilidade de dotação  
 
Ação realizada: Possui dotação orçamentária  
 
Descrição:
 
Em atendimento à solicitação feita a este setor, informo que há previsão orçamentária para a
contratação referida.
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica.
 
Subelemento de despesa: 3.3.90.39.99.000 – Outros Serviços de Terceiros - pessoa
juridica
 
Próxima Fase: Elaborar minuta de contrato
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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Vargem Alta, 22 de fevereiro de 2022.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: Compras - Bens e serviços - Dispensa / Inexigibilidade n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar minuta de contrato  
 
Ação realizada: Elaborado minuta  
 
Descrição:
 
Prezada Geiza!
 
Segue Contrato com a empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, na
oportunidade, informo que eles possuem um modelo de Contrato Própio, não necesitando
assim, da nossa Minuta Contratual. Informo ainda, que algumas informações constantes no
Contrato foram enviados por esta Casa de Lei, através de formulário que segue junto a
este. 
 
Att. Tatiele! 
 
Próxima Fase: Emitir parecer jurídico
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

CONTRATANTE:

Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

CNPJ/MF: 39.289.723/0001-98 Inscrição Estadual: IMUNE

Nome Fantasia: VARGEM ALTA CÂMARA MUNICIPAL

Endereço: R NELSON LYRIO, S/N, CENTRO

Cidade: VARGEM ALTA UF: ES CEP: 29.295-000

Endereço Eletrônico: alessandrafassarella@cmva.es.gov.br Telefone: (28) 3528-1155

Representante Legal : ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Cargo/Função: PRESIDENTE
RG:  41072
MTPS/ES

CPF: 107.539.517-89

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública,  cons@tuída nos termos do Decreto-Lei  nº 509, de 20 de março de
1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0012-66

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO ESPÍRITO SANTO

Endereço: AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO, 310 - CENTRO

Cidade: VITÓRIA
UF:
ES

CEP:  29002-900

Endereço Eletrônico: rjseicontratos@correios.com.br Telefone: (27) 3198-8910

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ FERREIRA

RG: 09.704.843-3 DETRAN/RJ CPF: 022.403.017-59

As partes,  acima iden@ficadas,  têm, entre si,  justo  e avençado e celebram por  força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº
53181.000567/2022-85, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.     O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de
Pacote de Serviços dos CORREIOS  mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais  e Anexos,
quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e u@lização dos diversos
serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2.      Ao  contratar  o  Pacote  de  Serviços,  a  CONTRATANTE  será  categorizada  pelos  CORREIOS,
conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.         Os  procedimentos  comerciais  e  operacionais  referentes  a  produtos  e  serviços  a  serem
adotados pelas partes encontram-se nos respec@vos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos
CORREIOS.

2.2.        A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo
de Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à
CONTRATANTE.

2.2.1       Os  serviços  e  produtos  constantes  no  pacote  de  serviços  contratado,  mencionados  no
subitem 2.2. estarão disponíveis para u@lização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos
Correios.

2.3.        Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de
outros, ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e
apos@lamento do contrato.

2.3.1.     A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após acréscimo de Anexo
específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2.     A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicação de
uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1.        A CONTRATANTE se compromete a:

3.2.        Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do
órgão  e  do seu responsável,  endereço,  telefone  para  contato,  endereço eletrônico  e  os  @pos  de
serviços a serem u@lizados.

3.3.        Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corpora@vas dos CORREIOS para a
devida u@lização dos serviços disponibilizados.

3.4.        Controlar a u@lização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.4.1.  Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si
ou que compõem o mesmo órgão, cuja u@lização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.4.2.     A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem
3.4.1 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

3.5.         Observar  e  cumprir  as  regras  gerais  de  aceitação  de  objetos  e  u@lização  dos  serviços,
conforme  previsto  nos  Termos  e  Condições  disponibilizados  no  portal  dos  CORREIOS  e/ou  nas
Tarifas/Tabelas de Preços.

3.6.        Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer
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tributo  que  possa  ou  venha  a  ser  exigido,  decorrentes  do  conteúdo  enviado,  bem  como  pela
veracidade das informações fornecidas.

3.7.        Informar aos CORREIOS  e manter atualizados, por carta, oYcio, telegrama ou sistema de
contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.8.        Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.9.        Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos
CORREIOS, quando da u@lização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.10.      A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos
sistemas, fornecidos pelos CORREIOS  para a postagem, inclusive por parte de seus representantes
credenciados, respondendo por danos causados por sua u@lização indevida.

3.10.1.   Em  caso  de  perda,  roubo  ou  extravio  do  cartão  de  postagem  ou  senha  de  acesso,  a
CONTRATANTE  permanecerá  responsável,  enquanto  não  comunicar  o  fato  oficialmente  aos
CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento.

3.11.      Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as
providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11.1.   Acompanhar  as  informações rela@vas  ao  contrato,  por  meio  do Sistema de Faturamento
Eletrônico – SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1.        Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste
contrato, tabelas de preços e tarifas rela@vas aos serviços, fatura de cobrança,

4.2.        Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3.        Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços
sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1.         Pela  compra  de  produtos  e  u@lização  dos  serviços  constantes  no  pacote  contratado,  a
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores con@dos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2.        O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços,
observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a par@r da data do início da
vigência da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato.

5.3.        O prazo es@pulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Execu@vo assim o dispuser.

5.3.1.     Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e
para  os produtos  vendidos poderão ser revistos,  visando à  manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de
consequências incalculáveis, retardadores ou impedi@vos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual.

5.3.2.     Havendo forma de valor e reajuste dis@ntos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos
serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

5.3.3.     A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069,
de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n°152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da
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Fazenda.

5.4.        O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou
dos Pacotes de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.        Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do Sistema
de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no
ciclo de faturamento.

6.1.1.      O  sistema  conterá  ainda  informações  sobre  o  ciclo  de  faturamento,  prazo  para
disponibilização da fatura e vencimento.

6.1.2.     Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço
pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.1.3.      Será  considerada  improcedente  contestação  dos  valores  de  encargos  por  atraso  de
pagamento sob alegação de não entrega da fatura Ysica até seu vencimento, uma vez que ela poderá
ser emi@da pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE.

6.2.        Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas
no ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos
em ciclos posteriores.

6.3.        Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos
de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.3.1.     O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será
informado  no  Termo  de  Condições  Comerciais.  Para  os  serviços  que  exigirem  valor  mínimo  de
faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6.3.2.     O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de
faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.3.3.     Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor
mínimo  dentro  do  ciclo  de  faturamento,  o  cálculo  do  complemento  a  ser  cobrado  levará  em
consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento u@lizados dentro do ciclo.

6.3.4.     Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela@vo aos serviços prestados, ser inferior à
valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emi@da ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor,
um complemento para que o montante a ser pago a@nja a importância definida. Nos casos de emissão
de fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3.5.     No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula
Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão,
sendo  aplicada  a  proporcionalidade  pelos  dias  u@lizados  nos  ciclos  anteriores  à  suspensão  e
posteriores à rea@vação.

6.3.6.      Poderá  ocorrer  a  res@tuição,  mediante  crédito  em  fatura  posterior,  de  parte  da
complementação  financeira  correspondente  ao  valor  de  postagens  remanescentes  quando  da
ocorrência da situação descrita no subitem 6.2.

6.4.        O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes
do próprio documento de cobrança.

6.5.        A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante
autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos
CORREIOS  não  caracterizará  a  quitação  da  fatura,  estando  a  CONTRATANTE  sujeita  às  sanções
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previstas na cláusula Oitava.

6.5.1.     Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na
conta  corrente  dos  CORREIOS  e  a  respec@va  compensação  de  cheque  que  porventura  venha
intermediar a liquidação do ]tulo.

6.5.2. Em observância a Instrução Norma@va 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá
fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úl@mo dia ú@l do mês
de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Re@do na Fonte. O envio do informe
deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos
SBN  Quadra  1  –  Asa  Norte,  Brasília/DF  CEP:  70002-900  ou  por  meio  eletrônico  para
comprovanteretencao@correios.com.br.

6.5.3.  Caso sejam realizadas  re@ficações na Declaração de Rendimentos,  o  novo Comprovante de
Rendimentos  Pagos  e  de  Imposto  sobre  a  Renda  Re@do  na  Fonte,  deverá  ser  reenviado
imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser u@lizado o procedimento OBFatura – Extra-
SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha
digitável constantes do boleto de cobrança.

6.6.         Qualquer  reclamação  sobre  erros  de  faturamento  deverá  ser  apresentada  pela
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale
com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

6.7.         Reclamação  apresentada  sem  o  pagamento  da  fatura,  será  admi@da  até  a  data  do
vencimento:

6.7.1.     Se for procedente, os CORREIOS emi@rão nova fatura com o valor correto e com nova data de
vencimento.

6.7.2.     Se for improcedente, a CONTRATANTE  pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o
vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário
para a apuração por parte dos CORREIOS.

6.8.        Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da
fatura.

6.9.        Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par@r do vencimento da fatura.

6.9.1.     Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela
taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta. No caso de quitação de fatura, os
valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de
faturamento posteriores.

6.9.2.     Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e
créditos rela@vos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados
em ciclos posteriores, devidamente discriminados.

6.9.3.     Os créditos devidos pelos CORREIOS, rela@vos a indenizações, cujos fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via
crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Ar@go 57 da Lei
8.666/93, será de 12 (doze) meses a par@r da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio
de termo adi@vo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
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CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1.        O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte
prejudicada  à  outra,  mediante  no@ficação  escrita,  com  prova  de  recebimento,  para  que  a  parte
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

8.1.1.     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo
prazo.

8.1.2.     Quando a decisão mo@vada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá
regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a par@r da comunicação formal
desse fato.

8.1.3.       O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da
parte  prejudicada,  sem  prejuízo  de  eventual  indenização  por  perdas  e  danos,  além  das  demais
sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS  o
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no
Ar@go 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4.     A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação
dos serviços.

8.1.4.1. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data
do vencimento e a data da efe@va compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação
da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois
por cento) e demais cominações legais, independentemente de no@ficação. Neste caso, os encargos
decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

8.1.5.     Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informa@vo
de Créditos  não Quitados do Setor Público  Federal  –  CADIN,  pelos  CORREIOS,  em  obediência  ao
disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.1.5.1.  Será  de responsabilidade do CONTRATANTE  as  custas  e  as  despesas  cartoriais,  caso  haja
necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou
ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1.        O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1.     Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de
recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1.  Quando a  solicitação de  rescisão ocorrer  concomitantemente à  formalização  de contrato
sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do
pedido,  independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.  Os serviços e produtos
constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para u@lização somente após seu cadastro nos
sistemas dos Correios.

9.1.2.     Automa@camente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não u@lização de serviços ou
aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecu@vos.

9.1.3.     Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos ar@gos 78 e 79 da
Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.
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9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos
casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com
parágrafo 3º do ar@go 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3.  No  caso  de  rescisão,  fica  assegurado  aos  CORREIOS  o  direito  de  recebimento  dos  valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE  e produtos adquiridos pela mesma até a
data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as
condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garan@da à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu
valor es@mado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 –Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99.000 – Outros Serviços de Terceiros - pessoa jurídica

Projeto/A@vidade/Programa de Trabalho:      

10.3.  Nos exercícios  seguintes,  as  despesas  correrão à  conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respec@vos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1.  O  presente  contrato  terá  validade  depois  de  aprovado  pelos  órgãos  competentes  da
CONTRATANTE e dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garan@a foram dispensadas com base no Ar@go 24,
Inciso VIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1. O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei
13.709/2018 (LGPD), visando dar efe@va proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam
iden@ficá-las ou torná-las iden@ficáveis.

12.2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  se  dará,  para  fins  de  u@lização  de  soluções  de  Correios
necessárias quando da execução da prestação de serviço.

12.3.  As  partes  cooperarão  entre  si  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao  exercício  dos
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e
Órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1.       A  u@lização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  está  condicionada  ao  limite  de  crédito
disponibilizado pelos CORREIOS, informado na fatura.

13.2.      As partes responderão pelo cumprimento das exigências rela@vas à documentação fiscal, na
forma da legislação vigente,  sendo que  os  tributos  que forem devidos em decorrência  direta  ou
indireta do presente contrato ou de sua execução cons@tuem ônus de responsabilidade exclusiva do
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respec@vo contribuinte, conforme definido na legislação vigente.

13.2.1.  Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efe@vamente
pagos.

13.2.2.   Para  efeito  do ressarcimento  exposto  no  subitem anterior,  a  obrigação  será  considerada
direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de
recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

13.3.      Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ar@gos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as
partes  devem  também  guardar  sigilo  absoluto  sobre  informações  proprietárias  e  confidenciais
necessárias  à  prestação  dos  serviços  ora  contratados,  quais  sejam,  documentos,  informações,
programas inerentes aos serviços contratados, planos de triagem, sobwares de gerenciamento, dentre
outras.

13.3.1.   Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações,  a parte
interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.3.2. Excetua-se o disposto nos subitens 13.3 e 13.3.1 os casos de solicitação de órgãos reguladores,
fiscalizadores e Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o
sigilo legal conforme o caso.” 

13.4.      Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento entre as partes.

13.5.       Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos,
estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apos@lamento, respeitando-se o disposto na
legislação aplicada.

13.6.      Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste
contrato.

13.7.       A  CONTRATANTE  e  seus  autorizados  são responsáveis,  civil  e  criminalmente,  por  danos
causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade,
em virtude da inobservância dos disposi@vos legais e regulamentares.

13.8.      Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.8.1.   Por  valor  incluído  em  objetos  postados/entregues  aos  CORREIOS  sem  a  respec@va
contratação do serviço de valor de valor declarado.

13.8.2.  Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da
CONTRATANTE.

13.8.3.  Por prejuízos indiretos e beneYcios não-realizados.

13.8.4.   Por  objeto  que,  no  todo  ou  em  parte,  seja  confiscado  ou  destruído  por  autoridade
competente, desde que haja comprovação documental.

13.9.      A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respec@vos Anexos e
Termos nas seguintes condições:

13.9.1.   Quando o  objeto @ver  sido entregue no endereço do des@natário  a  quem de direito  ou
res@tuído à CONTRATANTE.

13.9.2.  Término do prazo para a reclamação.

13.9.3.  Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, mo@m, tumulto e
qualquer  outro  movimento  de  natureza  popular),  regularmente  comprovados,  impedi@vos  da
execução do contrato.
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13.9.4.  Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jus@ça Federal, Seção
Judiciária de Vitória (ES), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

(assinado eletronicamente)
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Formulário de Solicitação de Contratos Novos 

 
 

 

Os pedidos de contratos solicitados por esse formulário são considerados oficiais.  Devem ser peticionados em até 

20 dias úteis antes da data de vencimento do contrato. Pedidos peticionados fora desse prazo estão sujeitos a não 

atendimento. 

Caso o seu pedido seja apenas uma minuta contratual para instrução processual, por favor assinale aqui 

Orientações: 
Este é o formulário de Solicitação de Contratos Novos, por meio do SEI, que é o Sistema Eletrônico de Informações 

utilizado pelos Correios e por diversos órgãos e empresas da Administração Pública. 

O SEI está disponível no seguinte link: 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 

Preencher este formulário e incluí-lo no processo do SEI juntamente com os documentos necessários conforme a 

natureza da empresa. A documentação necessária pode ser consultada no seguinte link: 

http://www.correios.com.br/logistica/contrate-os-correios/documentacao-necessaria-para-contratar-os-correios 

 

1. Dados formais da empresa: 

Razão Social CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES  

CNPJ 39.289.723/0001-98 

Responsável Legal 1: ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA    

Cargo/Função VEREADORA - PRESIDENTE  RG: 41072MTE CPF:107.539.517-89   

Responsável Legal 2:       

Cargo/Função       RG:       CPF:       

 

2. Indicar a solicitação de sua empresa: 

 NOVO CONTRATO 

 Novo contrato com cancelamento simultâneo do contrato anterior. Número:       

 Novo contrato com manutenção do atual número contrato nos Correios. Número:       

3. Informar os dados do contato comercial da empresa a quem o gestor comercial dos Correios irá contatar: 

Nome do contato: TATIELE DEPOLO SCHAIDER   Cargo: GESTORA DE CONTRATOS 

E-mail p/ contato gestãocontratos@cmva.es.gov.br  Telefone: (28) 3528 -1155      

 

4. Informar o nome do Assistente Comercial, Gerente de Contas Especiais ou a Agência de postagem dos Correios 

com quem manteve contato para celebração do contrato (caso tenha a informação):  NÃO POSSUÍMOS ESTA 
INFORMAÇÃO 
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Formulário de Solicitação de Contratos Novos 

 
 

 

Nome:       

Matrícula:       MCU:       

E-mail p/ contato       Telefone:       

 

5. Informar abaixo o endereço de cobrança caso seja diferente do endereço sede:                                                            
ENDEREÇO DE COBRANÇA- MESMO DA SEDE.  

Endereço: RUA NELSON LYRIO      Número: 77 

Complemento: CÂMARA MUNIICPAL DE VARGEM ALTA - ES    Bairro: CENTRO      

Cidade/UF:  VARGEM ALTA - ES     CEP: 29295-000  

 

6. Selecionar qual o Pacote de Serviços a ser contratado 

Clientes Empresas Privadas terão seus pedidos de contratos recepcionados via site dos Correios para 
pacotes Bronze a Platinum, no link https://apps.correios.com.br/correiosfacil/ 

Para os pacotes Diamante a Infinite o tratamento será exclusivamente via SEI. 

Todos os pacotes possuem serviços de Correspondência (Carta, e-Carta, Telegrama e Malote), Encomendas (SEDEX, 

SEDEX 10, SEDEX 12, SEDEX Hoje, PAC e Mini envios), Marketing (Mala Endereçada, Mala não Endereçada e 

Impresso), Conveniência (Recebimento de Contas e Doações, Vale Postal, Certificado Digital, Caixa Postal e Produtos 

como caixas e envelopes) e Internacional (Exporta Fácil, Documento Internacional, Telegrama Internacional, Mala M). 

Outros serviços, como o V-Post e o FAC, também poderão ser contratados conforme negociações e escolha de 

pacotes mais completos. Essas condições, bem como as tabelas de preços/tarifas dos serviços podem ser obtidas 

junto ao gestor comercial de seu contrato e junto a uma de nossas agências. 

Observação: Para clientes OP, indicar informação complementar no item 8.2 

Selecione abaixo o pacote de serviços desejado 

Pacotes de serviços disponíveis via SEI 
 

 Bronze (sem cota mínima mensal) 
 Prata (cota mínima mensal de R$ 1.000,00) 
 Prata (cota mínima semestral de R$ 6.000,00) 
 Prata (cota mínima anual de R$ 12.000,00) 
 Ouro (cota mínima mensal de R$ 2.500,00) 

 Ouro (cota mínima semestral de R$ 15.000,00) 
 Ouro (cota mínima anual de R$ 30.000,00) 
 Platinum (cota mínima mensal de R$40.000,00) 
 Platinum (cota mínima semestral de R$ 240.000,00) 
 Platinum (cota mínima anual de R$ 480.000,00) 

 

Pacotes de serviços disponíveis via SEI para clientes OP e EP: 
A concessão não é automática. Requer aprovação por instância competente no âmbito dos Correios 

  Diamante 1 (cota mínima semestral de R$1.680.000,00 
  Diamante 1 (cota mínima anual de R$3.360.000,00) 
  Diamante 2 (cota mínima semestral deR$2.640.000,00 
  Diamante 2 (cota mínima anual de R$5.280.000,00) 
  Diamante 3 (cota mínima semestral de R$4.800.000,00 
 Diamante 3 (cota mínima anual de R$9.600.000,00) 
  Diamante 4 (cota mínima semestral de R$7.200.000,00 
  Diamante 4 (cota mínima anual de R$14.400.000,00) 

  Infinite 1 (cota mínima anual de R$19.200.000,00) 
  Infinite 2 (cota mínima semestral de R$15.600.000,00) 
  Infinite 2 (cota mínima anual de R$31.200.000,00) 
  Infinite 3 (cota mínima semestral de R$30.000.000,00) 
  Infinite 3(cota mínima anual de R$60.00.000,00) 
  Infinite 4 (cota mínima semestral de R$58.200.000,00) 
  Infinite 4 (cota mínima anual de R$116.400.000,00) 
  Infinite 5 (cota mínima semestral de R$120.000.000,00 fls. 49
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Formulário de Solicitação de Contratos Novos 

 
 

  Infinite 1 (cota mínima semestral de R$9.600.000,00) 
 

  Infinite 5 (cota mínima anual de R$240.000.000,00) 

 

7. Informar o limite de crédito desejado – Campo destinado somente para EP: R$       

O valor pré-aprovado para todos os clientes: R$ 2.100,00. Caso o limite pretendido seja superior a R$ 2.100,00 (e 

inferior a R$ 33.600,00), inserir também a relação de faturamento dos últimos 12 meses assinada por um contador e 

um representante legal da empresa. Caso o limite pretendido seja superior a R$ 33.600,00, inserir arquivo do SPED 

Contábil com Balanço Patrimonial e DRE. 

8. Fundamentação legal para os Órgãos Públicos (OP): 

8.1 Informar qual formatação a minuta contratual deverá ter: 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO - ARTIGO 24, INCISO VIII, DA LEI 
8.666/93. 

 Dispensa de Licitação - Artigo 29 da Lei 13.303/16. 

 INEXIGIBILIDADE - ARTIGO 25, DA LEI 8.666/93. 
 Inexigibilidade - Artigo 30 da 13.303/16. 

8.2 Qual opção em relação aos serviços: 

 TODOS OS SERVIÇOS                                                          
 Apenas Serviços Exclusivos 

 

8.3 Qual opção em relação a vigência: 
 Vigência de 60 meses 

 Vigência de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 meses 

8.4 Dados Dotação Orçamentária: 
Valor global do contrato (referente ao período de contratação): 
R$ 1.000,00 (UM MIL REIAS) 
Elemento de despesa: 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. 
Subelemento de despesa: 3.3.90.39.99.000 – Outros Serviços de Terceiros - pessoa 
jurídica 
Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 
 

9. Em relação a data de vigência inicial do novo contrato, tanto para Empresa Privada quanto para OP: 

 A VIGÊNCIA SERÁ A PARTIR DA DATA ASSINATURA 

 A vigência será a partir de data específica: ____/___/___ (essa data só poderá ser uma data futura) 

 

10. Em utilizando Logística Reversa, informar se deseja liberar as embalagens no custo das postagens: 

 Sim        Não 

 
11. Observações adicionais 

11.1 Dos serviços abaixo, caso haja no atual contrato, deverão ser mantidos no novo contrato? 

  Em caso positivo, assinale o serviço que deverá ser mantido: 

   FAC (dispoŶível apeŶas para Pacotes PlatiŶuŵ  ou superior) 

   Reŵessa EcoŶôŵica/Expressa  Carta Via Internet  Distribuição Contas  CED 

 
11.2 Deseja incluir número processo interno/número interno do contrato? Em caso positivo, informar:       
 

11.3 Registre qualquer outra observação que considere importante:       fls. 50



Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: Compras - Bens e serviços - Dispensa / Inexigibilidade n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição:
 
Segue Parecer Jurídico nº 20/2022.
 
Próxima Fase: Emitir decisão final
 
  
 

Geiza Maria Mengal Betini 
Advogada 
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PROCESSO Nº 335/2021 

DE: Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES 

PARA: Presidência da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES 

 
Ref.: Contratação da empresa pública Correios para prestar serviço de 
postagens e correspondências oficiais em atendimento à Câmara Municipal de 
Vargem Alta-ES, durante o ano de 2022. 
 
 
Senhora Presidente,  
 
 
 
1. RELATÓRIO 
 
1.Trata-se de procedimento de contratação, por inexigibilidade, da empresa pública 
Correios para prestar serviço de postagens e correspondências oficiais em 
atendimento à Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 
 
2. Consta dos autos: pedido de contratação realizado pela Diretora (fl. 04); cópia do 
Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969 (fls. 13-15); comprovante de inscrição no 
CNPJ (fl.16); certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União (fl.20);  certificado de regularidade do FGTS (fl. 22), 
certidão negativa de débitos com o Município de Vargem Alta (fl.23) e certidão positiva 
de débitos trabalhistas com efeitos de negativa (fl. 17-19) da empresa; termo de 
referência (fls. 26-30); manifestação da Contabilidade de que há previsão 
orçamentária para a contratação (fl. 35);  Minuta de contrato (fls. 39-50). 
 
É o relatório. Passo a analisar. 
 
2. ANÁLISE JURÍDICA 
 
3. O Supremo Tribunal Federal – STF, no julgamento da ADPF nº 46, cuja questão 
principal era a recepção, ou não, da Lei nº 6.538/78 pela Constituição Federal de 1988, 
bem como a consequente manutenção, ou não, do regime de exclusividade da ECT  

PARECER JURÍDICO Nº 20/2022 
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na prestação dos serviços listados no art. 9º da Lei nº 6.538/78, já que eles não 
constavam expressamente do rol do art. 177 da CF/1988, que discrimina as atividades 
prestadas sob o monopólio da União. Eis a ementa do julgado:  
 

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E 
TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA 
REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. 
ATO NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE 
SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO 
POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL 
VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS 
ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE 
INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À 
CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE 
ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO 
PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES 
POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI.  
1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o 
envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para 
endereço final e determinado --- não consubstancia atividade 
econômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço público.  
2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende 
duas espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido 
estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, 
empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da 
prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de 
privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve 
confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário 
vulgar.  
3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a 
exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, 
inciso X]. 
4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração 
Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 
1.969.  
5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a 
prestação dos serviços públicos, do regime de monopólio sob o qual, 
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algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido 
estrito é empreendida pelo Estado.  
6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em 
regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe 
incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal.  
7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os 
serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida 
sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade.  
8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada 
improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à 
Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação 
às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. 
(grifou-se) 

 
4. Ante o acima transcrito, verifica-se que, no julgamento da ação, o E. STF, além de 
reconhecer a natureza pública dos serviços prestados pela ECT, entendeu 
recepcionada a Lei nº 6.538/78 pelo diploma constitucional, mantendo sua vigência e 
eficácia, e, por consequência, o regime de exclusividade previsto em seu artigo 9º, in 
verbis: 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as 
seguintes atividades postais: 
I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;  
II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 
expedição, para o exterior, de correspondência agrupada;  
III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 
franqueamento postal. (...)  
 

5. Como consequência lógica, o mesmo raciocínio se aplica em relação ao art. 27 do 
referido diploma normativo, mantendo-se também o regime de exclusividade da ECT 
na prestação dos serviços de telegrama. Vejamos:  

 
Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em 

regime de monopólio.  
 
6. Portanto, em suma e apenas no que interessa à análise desse caso, o Supremo 
Tribunal Federal – STF restringiu o privilégio (monopólio) da ECT apenas para as 
atividades postais descritas no artigo 9º da Lei nº 6.538/78 supratranscrita, ou seja, 
cartas, cartões-postais, telegramas e correspondências agrupadas.  
 
7. Resta, portanto, evidenciada que para a contratação dos serviços prestados com 
exclusividade pela ECT, deverá ser feita a contratação direta, sendo inexigível a 
licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, pois para estes serviços  
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não existe competição no mercado, pressuposto fático para a configuração de 
hipótese de inexigibilidade de licitação. Vejamos:  
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
 

8.Deverá a Administração atentar para que os serviços prestados com exclusividade 
pela ECT, sejam contratados diretamente com espeque no art. 25 da Lei nº 8.666/93 
- inexigibilidade da licitação. E, em se tratando da contratação dos demais serviços, 
prestados sem monopólio (serviços de encomendas, por exemplo), deverá ser 
instruído processo autônomo, com vistas à contratação direta, por dispensa de 
licitação, cujo amparo legal é o art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9.Desse modo, a minuta contratual (fl. 50), no item 8.1 foi preenchida de modo 
inadequado, devendo constar apenas “inexigibilidade – artigo 25, da Lei 8.666/96”, 
pois, no caso em tela, não se trata de “dispensa de licitação – artigo 24, inciso VIII, da 
Lei 8.666/93”, tratando-se de “apenas serviços exclusivos”, e não, “todos os serviços”. 
 
10. Dá-se a inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito 
de inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional 
amplitude de abrangência. Todas as situações que caracterizarem a inviabilidade de 
competição podem propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei 
remete à verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitamente a 
impossibilidade de um elenco exaustivo.  
 
11. A inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade fática, lógica ou jurídica 
de competição, conforme lição da professora Maria Sylvia Zanella di Pietro, na obra 
“Direito Administrativo”. - 22. ed. – São Paulo: Atlas, 2009, p. 365:  
 

“Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.”  

 
12. Dessa forma, a inexigibilidade de licitação pressupõe a impossibilidade de 
competição quando existir um único objeto ou pessoa que atenda às necessidades da 
Administração.  
 
13. Em realidade, não há que se falar em contratação pelo menor preço, pois há o 
monopólio da prestação do serviço por concessionária ou empresa pública. Assim 
sendo, não existe a menor possibilidade de alternativa à contratação com o fornecedor 
que se apresenta.  
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15. Quanto à justificativa da  contratação,  não  cabe  ao  órgão  jurídico  adentrar  
o  mérito  (oportunidade  e conveniência)  das  opções  do  Administrador,  exceto  em  
caso  de  afronta  a  preceitos  legais  ou  naquela  parcela  de  ato discricionário  
também  ínsita  à  legalidade.    O papel  do  órgão  jurídico  é  recomendar  que  tal  
justificativa  seja  a  mais completa  possível,  orientando  o  órgão  assistido,  se  for  
o  caso,  pelo  seu  aperfeiçoamento  ou  reforço,  na  hipótese  de  ela  se revelar  
insuficiente,  desproporcional  ou  desarrazoada,  de  forma  a  não  deixar  margem  
para  futuros  questionamentos,  por exemplo,  quanto  à  pertinência  ou  necessidade  
da  contratação,  ou  dos  quantitativos  estimados.  
 
16. Nos autos consta pedido para a contratação apresentada pela diretora (fl. 04) que 
assevera no rodapé: “Foi utilizado um valor estimativo, pois não há anos anteriores 
para obtenção da média, utilizando, para tanto, o valor do processo do ano passado, 
considerando o quantitativo em moeda corrente.” Ao compulsar os autos do processo 
do ano passado (processo nº 035/2021) verifiquei que este apenas iniciou, sequer 
chegando a ser tramitado para essa Procuradoria. Na decisão de cancelamento do 
procedimento que continha idêntico objeto e estimativa, a Presidente asseverou ipsis 

litteris: “ (...) Não obstante, no decorrer do processo restou evidenciado a ausência de 
questões técnicas e possível modificação do objeto. (...) Dessa forma, evitando-se 
possível dano ao erário, bem como futuras nulidades no procedimento, necessário o 
seu cancelamento, em consonância com os ditames legais. Outrossim, a 
administração tem o dever de rever seus atos no caso de vícios inerente a sua prática, 
o que se faz no presente caso.” (grifou-se)  
 
17. Além disso, na justificativa da contratação elaborado pelo Secretário 
Administrativo (fl.26) afirma que: “2.2. A contratação justifica-se, pois alguns serviços 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES são realizados via correspondência, 
quando essas forem impostas por lei ou concomitante a utilização dos meios 
eletrônicos para dar maior transparência, publicidade, moralidade, eficiência e 
impessoalidade aos atos praticados.” Entretanto, não especificou quais os serviços da 
Casa são realizados via correspondência. Como dito no parágrafo anterior o processo 
ano passado foi cancelado, bem como na justificativa de contratação, como já 
mencionado acima, diz que “não há anos anteriores para obtenção da média”.  Por 
esses motivos, entendo não ser possível a presente contratação, devida ausência 
de justificativa adequada. 
 
18. Uma vez caracterizada a inexigibilidade de licitação, a Administração deverá 
atentar, ainda, para o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, segundo o qual:  
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos 
III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de três 
dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98)  
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:  
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 
a dispensa, quando for o caso;  
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço;  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 27.5.98)  

 

19. Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem em:  
a) justificativa do afastamento da licitação;  
b) comunicação, dentro de três dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de cinco dias;  
c) razão da escolha do fornecedor;  
d) justificativa do preço.  

 
20. Quanto à razão da escolha do fornecedor, ela se confunde com o próprio 
fundamento da inexigibilidade de licitação, amparada, pois, na existência de apenas 
uma empresa apta à execução do serviço no mercado, no caso, para os serviços 
exclusivos, a ECT. No presente processo, tal justificativa consta do Termo de 
Referência. 
 
21. No que toca à justificativa do preço, insta destacar que os serviços prestados pela 
ECT são cobrados mediante tarifa ou preço público, aprovados pelo Ministério das 
Comunicações, conforme dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538/78. Aplicável, ainda, o art. 
70, I, da Lei nº 9.069/95, que determina a fixação de tais tarifas e preços conforme os 
parâmetros impostos pelo Ministério da Fazenda. Deve ser juntado aos autos a 
tabela com as tarifas vigentes. 
 
22. Nos termos do artigo 58 da Lei nº 4.320/64, do artigo 7º §2º, III e artigo 14 da Lei 
nº 8.666/93 e do artigo 16 da LC nº 101/2000, deverá haver a certificação da 
disponibilidade orçamentária própria para a despesa, em valor baseado na prévia e 
efetiva pesquisa de mercado, observando-se a orientação contida na ON nº 17/2009-
AGU. A Contabilidade informou haver previsão de dotação orçamentária. Observa-se 
ainda que o empenho deve ser prévio à contratação, em atenção ao que 
preconiza o art. 60 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
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23. Saliente-se que o pagamento deve corresponder precisamente aos serviços 
efetivamente executados e atestados pelo fiscal responsável pela execução do 
serviço.  
 
24. No que se refere a regularidade fiscal e trabalhista da futura contratada também 
deve estar comprovada - como condição imprescindível para contratação -, nos autos  
mediante a apresentação das certidões exigidas no art. 29 da Lei 8.666/93. Além das 
comprovações referentes à regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66) com a 
Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988) e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95), deverá ser 
exigida/juntada/analisada, antes da contratação, consulta ao SIASG/SICAF, CNDT – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei n. 12.440/2011 e CONCLUSÃO 
DEPCONSU/PGF/AGU Nº 50/2013), ao CADIN e ao CEIS – Cadastro Nacional de 
Empresa Inidôneas e Suspensas,  a fim de comprovar a regularidade fiscal e a não 
existência de impedimento para a contratação. O que não se verifica integralmente 
nos autos. 
 
25. Deverá ser juntada, também, a declaração da Lei nº 9.854/99 (proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos) e os documentos de identificação da empresa e de seu representante legal que 
assinará o contrato (cópia de contrato social e alterações da empresa e documentos 
pessoais –identidade e CPF - do representante legal da contratada). O que não se 
verifica nos autos.  
 
26. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da 
empresa não esteja regular, a contratação poderá ser efetivada, porquanto 
aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a qual “A 
comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de 
serviços já prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço 
público, pode ser dispensada em caráter excepcional, desde que previamente 
autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e, concomitantemente, a 
situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à agência 
reguladora”. 
 
27. Em se tratando de contratação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços, mediante contrato 
de adesão, ter-se-ia situação ímpar, na qual a Administração figuraria na relação como 
usuária de serviço público ou consumidora de serviço público, em condição de 
igualdade como qualquer outro usuário, de forma que não agiria com prerrogativas 
típicas de Poder Público. Não lhe seria conferida, em tese, a possibilidade de discutir  
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as condições da avença, por tratar-se de contrato de adesão, encontrando-se, sob 
esse aspecto, na mesma posição de qualquer outro consumidor desses serviços, 
vinculada através do contrato de adesão e de consumo, em que as regras são 
predominantemente privadas. 
 
28. Igualmente, por força do art. 62, § 3º, II, da Lei federal nº 8.666, de 1993, quando 
a Administração for parte como usuária de serviço público, no que é pertinente à 
observância de regras formais relativas à contratação, bem como aquelas de ordem  
financeira e orçamentária, há de haver a aplicação das normas de direito público, 
neste passo derrogatórias àquelas aplicáveis aos demais usuários.  
 
29. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
ora analisado.  
 
3. CONCLUSÃO  
 

30. Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos 
e o juízo de oportunidade e conveniência (mérito) da prática do ato, OPINO PELA 
INVIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, por conter vício na justificativa que atinge o objeto 
e seu quantitativo. 
 
É o parecer s.m.j. 
 
Vargem Alta – ES, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
Geiza Maria Mengal Betini 
Advogada 
OAB/ES 16.975 – Matrícula 000213  
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Vargem Alta, 21 de março de 2022.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: Compras - Bens e serviços - Dispensa / Inexigibilidade n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir decisão final  
 
Ação realizada: Emitido decisão  
 
Descrição: Decisão Diante dos fundamentos elencados no Parecer Jurídico, bem como
obediência ao princípio da legalidade, DECIDO cancelar o presente processo. Remeto o
presente para as providências, devendo ser arquivado no sistema informatizado e no de
compras dessa Casa de Leis.
 
Próxima Fase: Analisar decisão final
 
  
 

Alessandra Olga Borges Fassarella 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003500390036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003500390036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003500390036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 33003500390036003A005400

Assinado eletrônicamente por Alessandra Olga Borges Fassarella em 21/03/2022 18:09 

Checksum: 39A75E94733815DEF99DA86C1FC9145DE37BEFCCE4701E339AC4EA4940BE894F
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Vargem Alta, 30 de março de 2022.
 

De: Secretaria Administrativa 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 335/2021 
Proposição: Compras - Bens e serviços - Dispensa / Inexigibilidade n° 18/2021 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa: COMPRAS - BENS E SERVIÇOS - DISPENSA / INEXIGIBILIDADE
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar decisão final  
 
Ação realizada: Decisão pelo arquivo  
 
Descrição: Atendendo o despacho da Presidência, segue para o arquivamento.
 
Próxima Fase: Arquivado pela decisão final
 
  
 

Perivaldo Souza 
Secretário Administrativo 

2002921
 

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003000300033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003000300033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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com o identificador 34003000300033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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Assinado eletrônicamente por Perivaldo Souza em 30/03/2022 16:10 
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